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lidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

27 de Setembro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria José No-
gueira. — A Oficial de Justiça, Maria Soares.

Aviso de contumácia n.º 11 014/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Barbosa,  juíza de direito da 2.ª Secção do 3.º  Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum  (tribunal  singular),  n.º  1229/03.5PSLSB,  pendente  neste
Tribunal contra o arguido Pedro Miguel da Silva Rocha,  filho de
José  dos  Anjos  Rocha  e  de  Maria  Antonieta  Teixeira  da  Silva
Rocha natural de Lisboa, Campo Grande, Lisboa, de nacionalidade
portuguesa,  nascido  em 29  de  Junho de  1984,  solteiro,  titular  do
bilhete  de  identidade  n.º  12824035,  com  domicílio  na  Rua  da
Amadora  24,  rés-do-chão, A,  2605-707 Casal  de Cambra,  por  se
encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  furto  simples,  pre-
visto e punido pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal, praticado
em  2  de  Julho  de  2003,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em
26 de Setembro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do  Código  de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração, e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de autoridades públicas.

27 de Setembro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Bar-
bosa. — A Oficial de Justiça, Ana Isabel Furtado.

Aviso de contumácia n.º 11 015/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Barbosa,  juíza de direito da 2.ª Secção do 3.º  Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum  (tribunal  singular),  n.º  800/02.7SILSB(255/04),  pendente
neste Tribunal contra o arguido Vítor Manuel Gonçalves Pereira,
filho de Ismael Pinto Pereira e de Maria Alves Pereira, natural de
Portugal, Lisboa, São João de Brito, Lisboa, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 11 de Outubro de 1967, casado, titular do bi-
lhete  de  identidade  n.º  08607058,  com  domicílio  na  Rua  Luís
Cristino Silva, lote 223, 4.º-J, 1900 Lisboa, por se encontrar acusado
da prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto
e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro,
praticado em 3 de Dezembro de 2001, foi o mesmo declarado con-
tumaz, em 26 de Setembro de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código  de  Processo  Penal. A  declaração  de  contumácia,  que  ca-
ducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua de-
tenção,  tem os  seguintes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulterio-
res  do  processo  até  à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.°
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos  de  natureza  patrimonial  celebrados  pelo  arguido,  após  esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos  junto de autoridades públicas.

27 de Setembro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Bar-
bosa. — A Oficial de Justiça, Maria Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 11 016/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Barbosa,  juíza de direito da 2.ª Secção do 3.º  Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal  singular), n.º 14720/02.1TDLSB,  (386/03), pen-
dente  neste  Tribunal  contra  a  arguida  Carla  Sofia  de  Andrade
Alcochete Pires, filha de Francisco Manuel Candeias Alcochete e
de  Esmeralda  Cid  Cardoso  de  Andrade  e  Alcochete,  natural  de
Brasil,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  3  de  Março  de
1980,  casado,  titular  do  bilhete  de  identidade  n.º  11558022,  com
domicílio  no Lagar  das Apolinárias,  1,  7800 Beja,  por  se  encon-
trar acusada da prática de um crime de emissão de cheque sem pro-
visão,  previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,  n.º  1,  alínea  a),  do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 22 de
Junho de 2002, foi a mesma declarada contumaz, em 26 de Setem-
bro  de  2005,  nos  termos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à

apresentação ou detenção do  arguido,  sem prejuízo da  realização
de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do  Código  de  Pro-
cesso  Penal,  a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do  referido diploma  legal.

27 de Setembro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Bar-
bosa. — A Oficial de Justiça, Denise Queiroz.

Aviso de contumácia n.º 11 017/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Elisa Marques, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa,  faz  saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  972/01.8SILSB,  pendente
neste Tribunal contra o arguido Alexandre Francisco Pedro Manuel,
filho  de Clementino  Pedro  e  de Mariana Caus,  natural  de  nacio-
nalidade portuguesa, natural de Angola, nascido em 25 de Novem-
bro de  1975,  casado,  portador  do  titular  do bilhete  de  identidade
n.º 16190535, emitido pelo Arquivo de identificação de Leiria, com
domicílio  na  Praça  António  Nobre,  T-4,  7.º  A,  2670-037  Santo
António dos Cavaleiros, por se encontrar acusado da prática de um
crime  de  condução  sem habilitação  legal,  previsto  e  punido  pelo
artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado
em 7 de Junho de 2001, por despacho de 28 de Setembro de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por  o  arguido  ter
prestado  termo de  identidade e  residência.

27  de  Setembro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Maria Elisa
Marques. — A Oficial de Justiça, Paula Palma.

Aviso de contumácia n.º 11 018/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria José Nogueira,  juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa,  faz  saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  1476/02.7TDLSB,  pendente
neste  Tribunal  contra  o  arguido  Rui  Manuel  Vilhena  de  Sousa
Magalhães, filho de Bruno José Ferreira de Sousa Magalhães e de
Maria Beatriz Vilhena de Mendonça Lino de Sousa Magalhães, na-
tural  de  Porto,  Ramalde,  Porto,  nascido  em  2  de  Novembro  de
1968,  casado,  titular  do  bilhete  de  identidade  n.º  8139801  e  do
passaporte  n.º  T-076043,  com  domicílio  na  83  Tennvson  Road.
Daventrv. Nn 11 5 Dh, por se encontrar acusado da prática de um
crime  de  abuso  de  confiança,  previsto  e  punido  pelo  artigo 205.º
do Código Penal, praticado em 3 de Julho de 2001, por despacho
de  23  de Setembro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-referidos,
foi dada por  finda a  contumácia,  com cessação desta  a partir da-
quela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código  de  Pro-
cesso Penal, por o arguido se  ter apresentado.

27 de Setembro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria José No-
gueira. — A Oficial de Justiça, Maria Soares.

Aviso de contumácia n.º 11 019/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria José Nogueira,  juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa,  faz  saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  672/04.7SILSB,  pendente
neste  Tribunal  contra  o  arguido  Tónio  Luís  dos  Santos,  filho  de
Luís António e de Zinha Policarpo António dos Santos, natural de
Angola,  nascido  em 28  de Dezembro  de  1978,  solteiro,  com do-
micílio  na  Construções  Tónio  Unipessoal,  Limitada,  Peta,  João
Villaret, 13 8-B, Póvoa de Santo Adrião, 2620-149 Póvoa de Santo
Adrião, por se encontrar acusado da prática de um crime de con-
dução  sem habilitação  legal,  previsto  e  punido pelo  artigo 3.º  do
Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 31 de Janeiro
de  2003,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em  22  de  Setembro
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem  os  seguintes  efei-
tos: a  suspensão dos  termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial ce-
lebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto de  autoridades
públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em  parte  dos  seus




